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EDITAL 

PREGAO PRESENCIAL N2. 01.10.01/2018-PP 

> DATA DA LICJTAçAO: 30 DE JANEIRO DE 2018 
> HORA DA LICITAçAO: 09 I-IQRAS 
)- MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
> TWO DE LICITAçAO: MENOR PREO POR ITEM 

LOCAL: RIJA DEPUTADO MAN OEL FRANCISCO, 650 - CENTRO, TIANGUA/CE 

A CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, CEARA, par interrnédio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, devidamente nomeado pela Portaria flQ  n2 .316/2017, de 01 de Dezembro de 2017 torna páblico 
para conhecimento dos interessados que, na data e horário abaixo indicado fará realizar licitaçao na 
modalidade Pregão Presencial, sendo observadas as condiçOes estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos, hem coma as preceitas do direito püblico, em especial as dispasicOes contidas na Lei n o  
10.520/02 e pela regulamentaçao dada pela Decreta Federal no 3.555/00, alterado pelas Decretos 
Federais n2  3.693/00 e n2  3.784/01, bem como pela Lei n o  8.666/93, subsidiariamente e Lei 
Complementar n 2  123/06. 

1.0 - Credenciamento, Propostas de Preças, bern coma as documentos de Habilitaçao, seräa entregues 
na Cornissãa de Pregao situada na Rua Deputado Manoel Francisco, 650 - Centro - Tianguá- Ceara em 
envelopes fechados, distintos, corn a identificação externa do seu conteddo, no dia 30 de Janeiro de 
2018, as 09:00hrs, designada, sendo aberto a seguir, abservado o devido processo legal. 

1.1- Integram este EdItal as seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referencia 
Anexo H - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - 	Modelo de Procuração; 
Anexo IV - 	Modelo de DeclaraçOes; 
Anexo V - 	Minuta de Terrno de Contratual 

2.0 - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS NO PERIMETRO DE TIANGUA-CE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, devidamente relacionados e 
especificados no Termo de Referência - Anexo I. 

3.0 - DAS cONDIçOEs GERMS PARA PARTICIPAçAO 
3.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurIdica localizada em qualquer Unidade da 
Federaçao, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
faência, de dissoluçao, de fusão, de cisão on de incorporacão, estejam cumprindo suspensão 
temporária de participacão em licitação ou impedimenta de contratar com a Câmara Municipal de 
Tianguá ou tenham sido declarados inidôneas para licitar au contratar corn a Administraçaa Püblica, 
bern coma licitantes que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio. 
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3.3. So poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representa?4üaIfiiei 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguinte5 
docurnentos: 

I - 	documento oficial de identidade; 
II - 	procuração por instrurnento püblico ou privado, este ültirno reconhecido firma, inclusive corn 
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar as atos a que se destinam, 
pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

3.4 Caso o representante seja socio da empresa licitante corn poderes de representaçào, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deveräo ser apresentados juntamente corn a 
documento de identidade, docurnentos que cornprovern tal condiçao (atos constitutivos da pessoa 
juridica, ata de sua eleiçao, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

-m 	assurnir obrigaçOes ern decorrência de tal investidura; 

4.0 - DO CREDENCIAMENTO 
4.1. 0 credenciarnento dos interessados seth efetuado no dia, hora e local determinados no item 10 
deste Edital; 

4.2. Cada licitante apresentar-se-á corn um representante legal que, devidamente rnunido de credencial, 
seth o ünico adrnitido a intervir em todas as fases do procedirnento licitatorio, quer par escrito, quer 
oralmente, respondendo assim, para todos as efeitos, por sua representada. 

4.3. Nenhurna pessoa fIsica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar rnais de 
urna licitante. 

4.4. 0 credenciamento far-se-6 par rneio da apresentaçao dos seguintes docurnentos: 

4.4.1. Sendo soda, proprietário, dirigente ou asserneihado da empresa proponente, deverá apresentar 
cOpia autenticada do registro de firma individual, se for o caso, ou contrato social e todos as seus 
aditivos ou ñltirno aditivo consolidado, comprovando assim que seu representante é titular da licitañte, 
acompanha da cOpia autenticada de urn documento oficial de identificação. 

4.4.2. Sendo representante procurador, alérn do registro de firma individual, se for a caso, ou contrato 
social e todos as seus aditivos on ültimo aditivo consolidado, apresentar instrumento püblico de 
procuracão ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório, com poderes especIficos 
para forrnular ofertas e lances de preços, negociar precos, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, hem coma de praticar todos as dernais atos pertinentes ao certame, em name do 
proponente, acompanhado de urna cópia autenticada de urn documento oficial de identificaçao. 

4.5.4. Não obterão credenciamento, as licitantes que nao atenderern as exigências de credenciarnento, 
porérn não estarão impossibilitadas de apresentação de suas propostas de precos e documentos de 
habilitaçao, rnas não poderao participar da disputa de lances verbais. 
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5.0 - DA APRESENTAçAO DOS ENVELOPES BE PROPOSTA BE PREçO5 E HABILITAçAO 
5.1. A proposta de preços e a documentaçao de habilitaçao serão apresentados em envelopes 
separados, näo transparentes, devidarnente fechados de forma inviolável e rubricados no fecho, assirn 
denominados: sendo aceita a rernessa via postal para o endereço constante no preârnbulo deste Edital. 

Envelope 0. 01 - Proposta de Preços; 
Envelope n. 02 - Docuinentos de Habilitaçäo. 

5.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, us seguintes dizeres: 

A 
CAMARA MUNICIPAL BE TIANGUA 
PREGAO PRESENCIAL W. XXXXXXXX 
ENVELOPE N 2  01 - PROPOSTA DL PREOS 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N 2 : 

A 
CAMARA MUNICIPAL BE TIANGUA 
PREGAO PRESENCIAL N9. XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE N 2.02 - DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:  
CNPJ N: 

6.0- DA PROPOSTA DE PREOS 
6.1 - Proposta de Preços digitada em uma via, em papel timbrado do licitante ou impressa em 
formulario continuo, corn clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o 
carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, se optar a licitante poderá utilizar como rnodelo de 
proposta o Anexo II- Modelo de Proposta de Preços, ou apresentar sua proposta necessariarnente 
corn os seguintes requisites: 

a) Ser digitada ou impressa através de edição eletrônica de textos, sem emendas, rasuras on 
entrelinhas; 

b) Ser rubricada ern todas as folhas e a ültima datada e assinada pm' pessoa corn poderes para assumir 
obrigaçoes em nome da licitante; 

c) Identificar a licitante, através da inscrição no CNPJ, endereço, endereço eletrônico(e-mail) e telefone 
(fixo e mOvel); 

d) A Proposta de Preços deverá ser elaborada corn base no objeto desta licitaçao, observadas as 
caracterIsticas e as condiçOes estabelecidas no Anexo II MODELO BA PROPOSTA DE PREOS deste 
Edital; 

e) Conter, obrigatoriamente, o preço unitário e a valor total de cada Item cotado, em rnoeda corrente 
nacional, em algarismo e por extenso; 

6.2 - Os precos apresentados devem: 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650— Centro 
Tianguã - Ceará - Cep:62.320.000 - Cx. Postal:21 

CNPJ:06,577.530/0001-83 



7 1c 
I:) 

c 

CA1VLAI&A MUNICIPAL ThE TIXCPA 

a) Refletir Os de mercado, no momento; 

6.3. 0 prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

6.4. lima vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçOes de dados, 
alteraçOes on alternativas nas condiçOes/especificaçOes estipuladas; 

6.5. Prazo de fornecimento do produto será de imediato após a ordem de compra. 

6.6. Declaraçao expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, 
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluldos todos os c1tos e despesas, tais como: 

-. 	impostos, taxas, direitos autorais, encargos, royalties, fretes e outros; 

6.7. 0 não atendimento de qualquer exigência on condição contida na apresentaçào da proposta de 
preços deste Edital implicará na imediata desclassificaçao do licitante; 

6.8. E facultada ao Pregoeiro a execução de diligencias no intuito de verificar, atestar, confirmar e 
dirimir quaisquer questOes oriundas deste procedimento licitatório, sendo vedada a inclusao de 
qualquer documento que deveria estar obrigatoriamente nos envelopes. 

7.0 - DO PROCEDIMENTO DO PREGAO PRESENCIAL 
7.1. No dia, hora e local designados no item 1.0 deste instrumento, na presença dos interessados ou 
seus representantes legais, o Pregoeiro e sua equipe de apoio instaurará a sessão pUblica, destinada ao 
credenciamento dos representantes, ao recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
habilitaçao, e ainda a realizaçäo do procedimento licitatório; 

7.2. Após a abertura dos trabalhos, nenhum documento e/ou proposta sera' reØebido pelo Pregoeiro, 
pelo que se recornenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado 
antes do referido horário; 

7.3. Após a verificaçao dos documentos de credenciamento exigidos neste instrumento licitatório, dos 
representantes dos licitantes, serão abertos prirneiramente os envelopes contendo as propostas de 
preços, ocasião que será procedida verificaçao da conformidade das propostas corn os requisitos 
estabelecidos neste edita; 

7.4. Para julgamento e classificaçao das propostas será adotado o critério do MENOR PREO POR 
ITEM. 

7.5. No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, o autor 
da oferta escrita de Menor Preço Por Item, e os das ofertas com ate 10% (dez por cento) superiores 
âquela, poderao fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, ate a 
proclamaçao do vencedor. Caso nao se verifique no mmnimo 03 (três) ofertas nas condiçOes definidas 
acima, os autores das melhores propostas escritas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, ate o 
máximo de 03 (três) propostas, incluindo a de menor valor, poderao fazer os lances verbais e 
sucessivos, tambem em valores distintos e decrescentes. Ainda neste ñltimo caso, havendo empate de 
propostas escritas com o terceiro proponente, ambas serão classificadas para a fase de lances verbais, 
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mesmo que a nUmero de licitantes totals ultrapasse a três. Nessa situação, será realizado s?tlpaFa a 
definiçao da ordern dos lances. 

7.51. Se, corn os critérios acirna, não for possIvel a obtenção de nUrnero minima de três proponentes, 
seja par desinteresse do mercado, seja par desclassificaçao de propostas escritas, a certame 
transcorrerá normalmente corn dais licitantes na fase de lances. Caso haja a cornparecirnento de urn 
ñn!co interessado ou urna so proposta admitida, a Pregoeiro dará continuidade an procedimento 
negociando a preco diretamente corn o licitante e aplicando as dispositivos deste edital concernentes a 
aceitabilidade da proposta, a habilitaçaa e a adjudicação. 

7.5.1 A fase de lances, destinada exclusivamente a reducao de preços, se uirocessará ern rodadas 
consecutivas, nas quals as representantes dos licitantes selecionados .poderao farrnular, 
sucessivarnente, ofertas verbais (urn lance par rodada), na oportunidade de cada urn, ate que se 
obtenha o menor preça possIvel. Podern ser estabelecidos pelo Pregoeiro, durante a sessão, valores 
mInimos dos lances afertados e tempo de duraçao da fase de lances; 

7.5.3. Dos lances ofertados não caberá retratação; 

7.5.4. 0 prirneiro lance cabera ao autor da praposta selecionada de major preço. Logo depais, a 
Pregoeiro convidará individualrnente, ern ordern decrescente de preças, as demais licitantes 
selecionados para ofertarem seus lances, seguinda a rnesrna sequência nas rodadas subsequentes. 

7.6. A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, irnplicara na 
manutenção dos Ultimos precos apresentados pelo licitante, seja pela proposta de preços au, em tendo 
havida, do áltima lance realizado, para efeito de ordenaçâo das prapostas; 

7.7. Caso nãa se realize lances verbais por todas as licitantes, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de Menor Preço Par Item, ofertada e a valor estimada para a contratação conforme 
pesquisa de mercado obtida e de posse da Câmara Municipal de Tianguá, Ceará; 

7.8. 0 encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem desinteresse em apresentar novas lances; 

7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo corn o Menor Preço Par 
Item interessado apresentado para a objeto desta Iicitaçao, a Pregoeiro confrontará referidos preços 
corn os estimados para contratação conforme pesquisa de mercado obtida e de posse da Câmara 
Municipal de Tianguá; 

7.10. Encerrada a etapa competitiva de lances, o Pregoeiro procederd a classificaçao dos licitantes, 
considerando os va/ores Ian çados e vcnjlcará se ocorre em pate (empateficto), nos termos do An. 44 da LC 
ti. 9  12312006, entre o lance mats hem classificado e os lances apresentados par empresas corn dire/to a 
tratamento diferenciado, a/em de examinar a aceitabilidade da menor propOsta quanta ao objeto e ao 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.11.1. Considerar-se-do empatados (empate ficto) todos os lances apresentados por microempresas e 
empresas de.pequeno porte, que sejam iguais ott ate 5% (cinco por cento) superiores ao lance mats bern 
classificado. 
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7.11.2. Ndo ocorrerá empate quando o me/horpreço tiversido apresentado par empresa que se 
como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

711.3. Ocorrendo o empate nos termos do disposto no item 711.1, proceder-se-á do seguinteforma: 

a) 0 Pregoeiro convocarO a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor class ijicada para 
apresentaçáo de proposta de preço inferior ci do primeira classificada; 

b) A convocaçdo deve ser atendida no prazo máxirno de 05 (cinco) minutos, sob pena de precluscio do 
direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará ci condiçao de primeira 
classificodo no certarne, nöo fin portando em realizoçao de nova etapa de lances; 

c) Não ocorrendo o interesse do microempresa ou empreso de pequeno porte, naforma dos alIneas "a" C 

-. 	"b" desse item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrern no hipotese dos itens 
7.11 e 7.11.1 deste edital, no ordem de c/assificaçao, pora 0 exercIcio do mesmo direito; 

d) No caso de equivoléncia (igualdade) dos va/ores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrern no intervalo estabelecido no item 711.1 desse editol, sera' realizado 
sorteio entre elas para que se identijique aquelo que primeiro poderd exercer o direito de preferência, 
através do opresentação de meihor oferta; 

7.12. Ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederd a abertura do envelope contendo os docurnentos de 
habi/itaçao (envelope 02) daquele licitante que apresentou a Menor Preço Par Item ofertado (e 
consequentemente melhorproposta), paro verificoçao do atendirnento dos condicoesflxadas neste edital; 

7.13. No coso de inabilitoçao do proponente que tiver apresentado a rnelhorpr4posta, seráo analisados os 
documentos habilitotórios do licitante corn a proposta classificada em tsegundo lugar, e assim 
sucessivarnente, ate que urn licitante atenda cis condiçoesfixadas neste editol; 

7.13.1. Caso a licitonte classificoda corn o Menor Preço Por Item sejo umo microempresa ou em preso de 
pequeno porte, se esto opresen tar restriçOes no corn provo cáo do regularidade fiscal será assegurado o 

fl prazo de 05 (cinco) dias áteis, prorrogáveis par iguol perIodo, a critério do Preqoeiro, cujo termo inicial 
corresponderd 00 momento em que o proponente (ME/EPP) for convocodo paro regularizaçdo do 
documentaçao apresentada com restriçöes, ocosicio em que serO suspenso a sessão e determinada nova 
data par-a a continuidade dos trabalbos; 

7.13.2. No dia marcado par-a a continuidade dos trobothos, se verificada a ncio regulorizoçao do 
documentaçao fiscal e traba/histo, no prazo previsto no sub item anterior, implicard decadéncia do direito 
a contratoçao, sem prejuIzo dos son çcies cab iveis, sendo facultado oo Pregoeiro convocor as licitantes 
remanescentes, no ordern de classificoçäo crescente, e se con vocado poderd exercer o direito inserto no 
item 7.13.1; 

713.3. A prerrogativa regulamentada no item 713.1 ndo desobriga as microempresas ou empresas de 
pequeno porte do apresentacao dos docurnentos de reguloridade fiscal e trabalhista exigidos por esse 
edital, as quais deverao ser apresentados mesmo que corn restriçOes sob pena de inabilitaçao. 

7.14. Nas situaçOes previstas nos subitens 7.8, 7.10 e 7.12, o Pregoeiro poderá negociar diretarnente 
corn o proponente para que seja obtido preço meihor; 
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7.15. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, será classificadaS$4em dos 
licitantes, sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo ihe adjudicado o objeto 
do certame, caso não haja manifestaçao recursal; 

7.16. 0 Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo Os "Documentos 
de Habilitação". Após 15 (quinze) dias üteis após a homologacão da licitaçao, as empresas poderao 
retirá-los, perdurando este direito por urn prazo posterior máximo de 30 (trinta) dias, após o que Os 

mesmos serão destruldos; 

7.17. Da Sessào Póbllca será Iavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo Pregoeiro e por 
todos os licitantes presentes; 

7.18. Após a decisão dos recursos, caso haja, cabera a autoridade superior adjudicar os objetos da 
licitaçao ao vencedor. 

8.0 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
8.1. Esta licitação e do tipo menor preco, em estrita observância do disposto no inciso V, do art. 8 2  do 
Anexo I do Decreto Federal n 2  3.555/00; 

8.2. Deverao ser computados nos preços propostos da aquisição do produto, conforme declarado pelo 
licitante, o fornecimento da mao de obra qualificada ou não, todos os tributq, encargos, royalties, 
taxas, clireitos autorais, ordem dos mulsicos, seguros e impostos, inclusive fretes 1 carrego e descarrego e 
lucro, que serão de total responsabilidade da proponente; 

8.3. Os precos máximos admitidos nao superiores ao estabelecido na pesquisa de mercado obtida e de 
posse da Câmara Municipal de Tianguá; 

8.4. Serao desciassificadas as propostas que não atendam as exigências e condiçoes deste Edital. 

B.S. Será considerada mais vantajosa para a Administraçäo e, consequentJthente, classificada em 
primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condiçoes destO edital, apresente o 
MENOR PREO POR ITEM para o objeto da licitaçao. 

8.6. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas classificadas e para 
efeito de ordem de colocação, caso não ocorram propostas verbais entre Os mesmos para efeito de 
desempate, o Pregoeiro procederá ao sorteio, na forma do disposto no § 2 2  do artigo 45 da Lei n° 
8.666/93. 

8.7. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, 
prevalecerá este ulltimo, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecera o valor unitário. 

8.8. 0 Licitante vencedor obriga-se a apresentar, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas, sua 
proposta de preços adequada, conforme resultados obtidos na fase de disputa.de precos, contendo os 
valores para cada um dos ltens cotados, na mesma forma anteriormente exigida podendo o Pregoeiro 
oferecer recursos técnicos para que a proposta de preco adequada seja imediatarnente elaborada e 
apresentada de acordo com o novo valor ofertado, caso exista. 

8.9. Os valores apresentados na proposta de preços adequada não poderao ser superiores, em Item 
algum, aos ofertados na Proposta de Preços Inicial/Orçamento Estimado pela Administração. 
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9.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 (Envelope it2. 02) 

9.1. Os proponentes deverao apresentar no Envelope n. 
comprovando o atendimento as exigências indicadas a seguir: 

9.2. A docurnentação apresentada deve comprovar: 

9.2.1. Relativamente a situação jurIdica: 

a) Cópia Autenticada da Cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

- "Documentos de l-labilitaçao", 

c) Ato constitutive, estatuto on contrato social em vigor corn todos os seus aditivos on sua respectiva 
consolidaçao, devidarnente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por açöes, acompanhado dos documentos de eleicao de seus administradores; 

d) Inscrição do am constitutive, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 
nomeaçâo da diretoria em exercIcio. 

e) Decreto de autorização, devidarnente publicado, em se tratando de empresa on sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de registro on autorizaçao para funcionamento expedido 
pello órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.2. Relativamente a regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Juridicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual on municipal, se houver, relativo ao 
dornicilio on sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual; 
c) prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidao Negativa de 
Débitos Gerais ou ISS) 
d) prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
e) A comprovação de quitaçao para corn a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidao de 
regularidade de Débitos relatives a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da Uniao [CND), 
ernitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n Q 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
f) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
Certidao Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 

j) As niicroempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda a docurnentaçdo exig Ida para 
efeito de comprovaçdo de reqularidade fiscal, mesmo. que esta apresente alguma restriçdo e, havendo 
alguma restriçdo, deverá apresentar declaraçdo informando onde se consiste, sob pena de desclassficação 
e consequente inabilitação; 

1) Havendo alguma restriçao no corn provação da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias áteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em qua a proponente for declaradO o 
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vencedor do certame, prorroqáveis par iguol perlodo, a critério do Pregoeiro, pam a regulorizoçao do 
docurncntação e ernissdo de eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidäo negativa; 

rnJ A ndo regularizaçdo do documentaçdo, no prozo estabelecido, implicará decadencia do direito a 
contrataçdo, sern prejuizo dos San çöes previstos no art. 81, do Lei n 2  8.666193, sendo facultado a 
Administraçao convocor as licitantes rernanescentes, no ordem de classificacao, para a assinotura do 
controto, ou a revogaçäo do licitaçào, conforme a caso. 

9.2.3. Relativamente a qualificação economico-financeira: 

a) Certidao Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da licitante; 

b) Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do ültimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua 
substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de seus respectivos termos de 
abertura e encerramento. 

b.1. A comprovaçAo da boa situação financeira será baseada na obtenção de Indices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente ftC) e Grau de Endividamento (GE), resultantes da aplicaçäo das formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo maior ou igual a 1,20 
Passivo Circulante + ExigIvel a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	maior ou igual a 1,20 
Passivo Circulante 

GE = Passivo Circulante + ExiIvel a Longo Prazo menor ou igual a 0,75 
Ativo total 

9.2.4. Relativa a qualificacão técnica: 

a - Licença de operação expedida pela Superintendência Estadual do Mein Ambiente do Estado do Ceará 
- SEMACE. 
b - Certificado de autorização de revenda de combustIveis automotivos e derivados expedido pela 
Agência Nacional de PetrOleo (ANP). 

9.2.5. As licitantes deverão apresentar ainda: 

b) Declaraçao, em papel timbrado de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabaiho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos (ver Anexo V - Modelo de Declaracao de flue 
nào emnrega menor): 

c) Alvará de Funcionamento da sede do estabelecimento. 

9.3. Os documentos poderão ser apresentados, em original, par qualquer processo de cOpia autenticada 
par cartOrio competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial, vedada a sua apresentaçao de 
forma ilegivel. Os documentos que forem emitidos via Internet terão sua autenticidade verificada nos 
respectivos sites; 
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9.4. 0 não atendimento de qualquer exigência on condiçao deste tópico do Edital implicará na 
inabilitaçao do licitante. 

10.0 - DA IMPUGNAçAO AO ATO CONVOCATORIO E RECURSOS; 
10.1. Ate 02 (dois) dias üteis mites da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
podera solicitar esciarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 0 Pregoeiro 
decidirá sobre a petiçäo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.2. No caso de acoihimento da petição contra o ato convocatório, seth designada nova data para a 
realização do certame; 

10.3. Não serão acoihidas as impugnaçöes e os recursos imotivados, apresentados intempestivamente 
,-. 	e/ou subscritos por representante não credenciado ou nao identificado no processo para responder 

pelo proponente; 

10.4. Declarado o vencedor do Pregao, quaquer representante credenciado poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intençäo de recorrer, corn registro em ata da sIntese das suas razOes, 
quando the seth concedido o prazo de 03 três) dias Uteis para a apresentaçâo das razOes do recurso, 
podendo juntar memorials, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazOes em igual námero de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-Ihes assegurado vista imediata dos autos. 

10.5. A falta de manifestaçao recursal imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 

10.6. 0(s) recurso(s) será (ao) dirigido(s) a autoridade superior, por intermédio do Pregociro, o qual 
podera reconsiderar a decisao. 

10.7. Preenchidas as condiçOes de admissibilidade, o recurso será processado da seginte forma: 

r- 	Pregoeiro aguardará os prazos destinados a apresentação dos memoriais de razOes e 
contrarrazOes; 

II- Encerrados os prazos acima, o Pregoeiro ira analisar 0 recurso, suas razOes e contrarrazOes, 
podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias üteis, on, nesse mesmo prazo, faze-b 
subir para a autoridade superior devidamente informada, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 03 (três) dias.ñteis, contados do recebimento do recurso. 

10.8. 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

10.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homobogará a presente bicitaçao para determinar a contratação. 

A 
Ii 
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11.0 - DA DOTAçAO ORçAMENTARIA: 
11.1. As despesas decorrentes da contratacão do objeto desta licitaçao correrão a conta de recursos 
especificos consignados no vigente Orçarnento, na seguinte dotaçao: 

D0TAçA0 0RcAMENTARIA ELEMENTO DA DESPESA ORIGEM RECURSOU 

0101.01 .031.0001.2.001 	J 13.90.39.00 ORIUNDOS DO DUODECIMO 

12.0- DA CONVOCAçAO EDO CONTRATO: 
12.1. Homologada a licitaçäo e publicado o resultado final, o licitante vencedor será convocado para a 
assinatura do Contrato; 

12.2. 0 licitante vencedor tera urn prazo de 02 (dois) dias ñteis, prorrogavel uma dnica vez, a critério 
da CONTRATANTE, para atender a convocação prevista no item anterior sob pena de decair o direito a 
contratação, sern prejuIzo das sançöes legal e contratualmente pertinentes; 

12.3. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato 
injustificadarnente, seth convocado outro licitante, observada a ordem de classiflcação, e assirn 
sucessivamente, sern prejuIzo da aplicaçao das sançOes cabIveis; 

12.4. A recusa injustificada do adjudicatario ern assinar o contrato, aceitar ou retirar 0 instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprirnento total da 
obrigaçao assurnida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes 
convocados nos termos do item 12.3, que não aceitarern a contratação, nas rnesrnas condiçOes 
propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e preço. 

12.5. A CONTR.ATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discrirninadas no Anew 
VIII - Minuta do Contrato deste edital. 

13.0. DA DURAçAO DO CONTRATO: 
13.1 - 0 prazo de vigência contratual será ate 31 de dezembro de 2018, devendo o contrato ser 
publicado na forma do parágrafo ñnico do art. 61 da Lei nQ 8.666/1993. 

14.0-DO REAJUSTE: 
14.1 - Qualquer alteraçao contratual sé poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
65 da Lei 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
autoridade administrativa. 

14.2 - 0 EquilIbrio econôrnico financeiro do contrato sera' buscado sempre que necessario para 
restabelecer as condiçOes previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos docurnentos que comprovern o desequilibrio. 

15.0 - DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
15.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao 
pleno curnprirnento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°. 
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
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15.2. Solicitar a fornecimento do objeto a contratada através da emissão de Ordern de Compra. 

15.3. Proporcionar a contratada todas as condiçOes necessárias ao pleno cumprirnento das obrigaçöes 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/193 e suas alteraçöes 
posteriores. 

15.3. Designar servidor da Divisao de Transportes da Cârnara Municipal para proceder ao recebimento 
dos produtos. 

15.4. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá on justificará de imediato. 

15.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente do fornecimento do objeto 
contratual. 

15.6. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou 
Nota de Ernpenho. 
15.7. Rejeitar as produtos que não atendarn aos requisitos constantes das especificaçOes constantes do 
Termo de Referenda 

16.0 - DAS OBRrnAçOES DA CONTRATADA 

16.1. Arcar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes - carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer onus para a 
Cârnara Municipal de Tianguá. 
16.2. Manter as condiçoes de habilitaçào e qualiflcacao inicial em compatibilidade cam as obrigaçOes 
assumidas durante todo a processo desta compra. 
16.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo corn as 

especificaçOes exigidas e padroes de qualidade exigidos, cam defeito, vicio ou que vier a apresentar 
problerna quanto ao seu desempenho dentro do perfodo de garantia ou prazo de validade. 
16,4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo ate a entrega dos produtos na Divisao de Transportes da Câmara Municipal ou 
abastecimentos dos veIculos nas dependências da licitante contratada, incluindo as entregas feitas par 
transportadoras. 
16.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
16.6. Prestar todos as esciarecirnentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 
desta aquisição. 
16.7. Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, as acréscimos ou supressOes que se fizerem 
necessários, ate 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, paragrafos lo e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

17.0 - DO ACOMPANHAMENTO E FIscALIzAçAo DA ENTREGA 
17.1. A entrega dos produtos seth acompanhada e fiscalizada por servidor da Divisão de Transporte da 
Unidade Gestora, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando cornprovada a fiel e correta 
entrega para fins de pagamento. 
17.2. A presenca da fiscalização da Unidade Gestora não elide nem diminui a responsabilidade da 
contratada. 
17.3. Caberá ac ,  servidor designado rejeitar totalmente on ern parte, qualquer produto que não esteja 
de acordo cam as exigencias, ou aquele que não seja comprovadarnente original e nova, assim 
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considerado de prirneiro usa, bern como, determinar prazo para substituiçao do bern 
fora de especificacao. 

18.0-DO PAGAMENTO: 

18.10 pagarnento sera efetuado rnensalrnonte, ate o P ,  dia ütil após a entrega dos produtos, conforme 
Nota Fiscal, discriminada do acordo corn a Ordern de Compra, atestado do recebirnento dofinitivo dos 
produtos e contra recibo. 
18.2. No ato do pagamento a CONTRATADA deverá apresentar as seguintes certidoes; 
18.2.1. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - através da 
Certidão do Regularidado do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econôrnica Federal; 
18.2.2. Prova de rogularidade relativa a Seguridade Social (INSS) - através da Certidão Negativa ou 
Positiva corn Efeitos de Negativa de Débitos relativos as Contribuiçoes Previdonciárias, ornitida pela 
Secretaria da Roceita Federal do Brasil; 
18.2.3. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação do cortidao negativa ou positiva corn efoito de negativa, nos termos do TItulo VII-A da 
Consolidação das Lois do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de rnaio de 1943 
alterada pela Lei N 2  12.440 de 07 de julho do 2011. 
18.3. Serão descontados do forma parcelada sabre o valor cia fatura os valoros decorrentes do 
indonizaçöos on do rnultas evontualmento registrados. 

19.0 - DAS ALTERAçOES CONTItATUAIS: 

19.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, as acréscirnos on 
supressOes no quantitativo do objeto quo se fizerern nocessários, conforrne o disposto no art 65, seus 
incisos e parágrafos, da Let de LicitaçOes vigento. 

20.0 - DAS PENALIDADES: 

20.1 - Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto desto Pregão, a Adrninistraçao podera garantida a 
prévia defosa, aplicar as licitantos voncodoras as soguintos sançöos, quando for a caso; 

a) Advortência; quando descurnprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de inicio das 
aquisiçOes; 

b) Multa de 0,3% (zero virgula três par cento) sobro a valor da parcela mensal, par dia de atraso ou a 
não entrega do objoto licitado; 

c) Multa do 15% (quinze par cento) sobro o valor global do cbntrato, no caso de inoxocuçãa total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo rnáxirno do 15 (quinzo) dias corridos, contados da 
cornunicação oficial, sorn embargo de indenizaçao dos prejuizos, porventura causados a Camara 
Municipal do Tianguá; 

d) Suspensao ternporária do participaçAo orn licitaçâo e irnpedirnonto de contratar corn a Cârnara 
Municipal do Tianguá, par prazo não superior a dais anos, nas hipotosos de execução irregular, atrasos 
on inoxecucão do quo resulte projuIzo para CONTRATANTE; 

e) Declaração do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Páblica, enquanto 
perdurarom os seus motivos detorminantes ou ate que soja prornovida a reabilitação perante a 
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autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a exedução irregular, os atrasos ou 
inexecução associem-se a prática de ilicito penal; 

20.2. 0 valor de multa aplicada seth descontado de eventuais créditos que tenha o CONTRATADO em 
face do CONTRATANTE, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobra-lo judicialmente. 

21.0- DA RESCJSAO CONTRATUAL: 

21.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelacao 
judicial ou extrajudicial se a contratada: 

a) Paralisar a aquisicão por um perlodo superior a 02(duas) horas; 

b) Fornecer os produtos em desacordo com as especificacOes exigidas; 

c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 

d) Cometer reiterados erros no fornecimento do produto; 

eJ Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento do produto sem a expressa autorização da 
Contratante; 

f) Entrar em concordata, falencia ou dissoluçao, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de 
seus dirigentes. 

21.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada recebera exclusivamente o pagamento dos produtos prestados e atestados, 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes; 

21.3. Não caberá a contratada indenizaçao de qualquer espécie seja a que tItulo for, se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas; 

21.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido per livre decisäo 
da CONTRATANTE, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamaçao ou 
indenização a qualquer tItulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento do produto fornecido e 
devidamente atestado e recebido. 

22.0 - DA FORMAL!ZAçAO E VIGENCIA DO CONTRATO 

22.1. Para o fornecimento dos produtos, seräo emitidas ordens de compra, em conformidade com as 
propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada Item. E, os produtos deverao ser 
fornecidos de acordo corn as necessidades da Câmara Municipal de Tianguá. 
22.2.0 prazo de vigência do contrato será ate 31 de dezembro de 2018. 

23.0 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

23.1. Os combustiveis deverao ser disponibilizados na sede da licitante vencedora. 
23.2. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pela Divisao de Transportes. 
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23.3. A contratada deverá fornecer os produtos todos os dias da semana e ter disponibilidade de 24h 
por dia. 

24.0 - DAS DIsposIçoEs GERAIS: 
24.1. Após a declaracao do vencedor da licitação, nao havendo manifestação dos licitantes quanto a 
intenção de interposicão de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente, será 
submetido a homologaçao pela autoridade competente; 

24.1.1. No caso de interposicão de recurso(s), apOs proferida a decisäo quanto ao mesmo, a autoridade 
incumbida da decisao adjudicara o objeto hcitado; 

24.2. A Administraçao poderá revogar a licitação por razöes de interesse püblico decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anula-la por ilegalidade, de oficio on por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

24.3. Decairá o direito de impugnar as termos deste edital a interessado que, tendo-o aceito sem 
objeçao, venha, após julgarnento desfavoravel, apresentar falhas on irregularidades que par acaso a 
viciern; 

24.4. Todas as declaraçOes, termos de exciusividades exigidas neste edital, emitidos pelo licitante, em 
qualquer etapa desta licitaçao, devero estar devidamente assinadas , hem coma as docurnentos 
apresentados em cópias deveräo estar devidamente autenticados em cartOrio. Não serão aceitas outras 
formas de reconhecimento e/ou autenticação a não ser, as praticadas em cartório, autenticados corn o 
selo de autenticidade de acordo corn as recomendas Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e do 
Decreto Municipal n°. 027/13. 

24.5. Os representantes das empresas licitantes, durante a fase de disputa de precos, deverao estar 
aptos para ofertarern seus lances, näo sendo permitido a uso de celular on qualquer outro rneio de 
cornunicação externa. 

24.6. A participaçäo nesta hcitaçao implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 
condiçOes; 

24.7. 0 Pregoeiro, em qualquer momenta, poderá promover diligencias objetSrando esciarecer ou 
complernentar a instrução do processo; 

24.8. Nao serão considerados motivos para desclassificaçao as simples ornissOes (näo essenciais) on 
erros materiais na proposta ou da docurnentaçao, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquern o 
processamento da licitação e a entendirnento da proposta, e que não firarn as direitos dos dernais 
licitantes; 

24.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas ern favor da ampliaçao da 
disputa entre os interessados, desde que näo comprornetarn a interesse da Administraçao, a finalidade 
e a seguranca da contrataçàO/fornecimento; 

24.10. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á a dia do inIcio e 
incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem as prazos em dias de expediente; 
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24.11. Os autos do respective, processo administrativo que originou esta Iicitação 
franqueada a qualquer interessado na Iicitaçao; 

24.12. A solicitação de esclarecimento de dñvidas a respeito de condiçOes e interpretaçao do Edital e 
seus Anexos serão atendidos pelo Pregoetro Oficial e equipe de apoio da Câmara Municipal de Tianguá, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 8h as 12h, no endereço sito a Avenida Moises Moita, n o. 785, 
Planalto, Tianguá, Ceará. 

24.13 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é a do 
Municipio de Tianguá, Estado do Ceará, excluIdo qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo 
nos casos previstos no art 102, inciso I, ailnea "d" da Constituiçao Federal. 

24.14 - Os documentos apresentados pelos interessados na fase de credenciamento, credenciados ou 
näo, ficarao em poder da Comissão de LicitaçAo, Os quais farAo parte do processo licitatório. 

Tianguá-CE, 16 de Janeiro de 2018. 

Arnóbio XIWiida Fernandes 
PREGOEIRO 
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ANEW I - TERMO DE REFERENCIA 

1- OBJETO 
1.1. 	Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustiveis no perirnetro de 
Tianguá-CE, pan atender as necessidades da Câmara Municipal de Tianguá. 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A aquisição dos produtos tern amparo legal disposto na Lei n 2  10.520 de 17 de julho de 2002, no 
Decreto n 2  3.555 de 08 de agosto de 2000-Regulamentaç5o da modalidade "Pregão", na Lei n 8.666/93 
e suas alteraçoes posteriores. 

3 - JUSTIFICATIVA 
' 3.1. As Aquisiçoes de cornbustIveis deverao ser efetuadas por empresas que disponharn de instalaçoes 

nas cidades de Tianguá - CE e são necessárias para o deslocamento dos veiculos que estão a disposiçao 
da Câmara Municipal de Tianguá. 

4- DA APREsENTAçA0 DA PROPOSTA DE PREGS 
4.1. Na proposta de preços devera constar discriminação detalhada dos produtos, marca, tipo ou 
modelo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, ern moeda nacional, em algarismo e por 
extenso, ja considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam 
direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer defeito de 
fabricaçao, sob pena de constatado alguma irnperfeiçao, ter os produtos devolvidos e a empresa 
submetida as penalidades da Lei. 

4.3. A Câmara poderá solicitar do licitante vencedor a apresentação de anãlise tecnica dos produtos 
propostos, por entidade devidamente credenciada, antes da adjudicacao e homologaçao da licitante e, 
assim, rejeitar a proposta cujas especificacOes não atenderern aos requisitos rnInimos constantes do 
Anexo I-A deste Termo de Referência. 

4.4. Sorg considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão. 

S - DA F0RMALIzAçAO E VIGENCIA DO CONTRATO 
5.1. Para o fornecimento dos produtos, serão emitidas ordens de compra, em conformidade corn as 
propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item. E, os produtos deverao ser 
fornecidos de acordo corn a necessidade da Camara Municipal de Tianguá. 
5.2.0 prazo de vigência do contrato será ate 31 de dezembro de 2018. 

6- LOCAL E P11MG PARA ENTREGA DOS PRODUTOS. 
6.1. Os combustiveis deverao ser disponibilizados na sede da licitante vencedora. 
6.2. Os produtos serão recebidos por servidores designados e responsáveis pelos Transportes. 
6.3. A contratada deverá fornecer os produtos de Segunda-Feira a Domingo e ter disponibilidade de 
24hpordia. 

- 
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7- RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
7.1. Os produtos serão novos, assirn considerados de prirneiro uso, e deverao ser entregues no ato do 
recebimento da Ordem de compra, conforme constante nos itens 6.1, devidàente vistoriados, 
protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte e manuseio, àcbrnpanhados das 
respectivas notas fiscais. 
7.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:  
7.2.1. Se entregues par terceiros - transportador on serneihantes: 
- Provisoriarnente - no ato da entrega, para efeito de posterior veriflcaçao da conforinidade do produto 
corn as especificaçOes constantes da proposta da empresa, rnarca, tipo 00 modelo, especificaçOes 
técnicas e niveis de desempenho minirno exigidos. I 

- Definitivarnente - após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e suaconseqüente 
aceitaçào. 
7.2.2. Se na entrega estiver presente urn representante do fornecedor, o recebirnento seth definitivo 
verificando-se a conformidade do produto corn a proposta do fornecedor, especificaçöes, rnarca, tipo ou 
modelo, e conferindo-se a quantidade e preços unitários e totals, conforrne solicitado na ordern de 
cornpra. 

8- DO ACOMPANHAMENTO F FIscALIzAçAo BA ENTREGA 
8.1. A entrega dos produtos seth acompanhada e fiscalizada por servidores da Cârnara Municipal de 
Tianguá, o qua) devera atestar as documentos da despesa, quando cornprovadaa fiel e correta entrega 
para fins de pagarnento. 
8.2. A presença da fiscalizaçao da Cârnara Municipal de Tianguá não dude nern dirninui a 
responsabilidade da contratada. 	 - 
83. Caberá ao servidor designado rejeitar totairnente ou ern parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo corn as exigências, ou aquele que não seja cornprovadamente original e novo, assim considerado 
de prirneiro uso, bern como, deterrninar prazo para substituiçao do bern eventualrnente fora de 
especificacao. 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar corn todas as despesas, diretas on indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecirnento dos produtos, sern qualquer onus para a 
Cârnara Municipal de Tianguá. 
9.2. Manter as condiçOes de habilitação e qualificaçao inicial em cornpatibilidade corn as obrigacOes 
assurnidas durante todo o processo desta cornpra. 
9.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo corn as especificaçOes 
exigidas e padroes de qualidade exigidos, corn defeito, vicio ou que vier a apresentar problerna quanto 
ao seu desernpenho dentro do periodo de garantia 00 prazo de validade. 
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Adrninistraçao ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo ate a entrega dos produtos a Cârnara Municipal de Tianguá ou abastecirnentos dos 
veiculos nas dependéncias da licitante contratada, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
9.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
9.6. Prestar todos os esclarecirnentos que forern solicitados pela Administraçao, durante esta aquisição. 
9.7. Aceitar nas mesrnas condiçOes contratuais, os acréscirnos on supressbes que se fizerem 
necessários, ate 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, parágrafos 1° e 2° da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650 - Centro 
Tianguâ - Ceará - Cep:62.320.000 - Cx. Postal:21 

CNPJ:06.577.530/0001-83 



w.. 
10.1. Designar servidores da Divisão de Transportes para proceder o recebimento dos produtos. 
10.2. Rejeitar os produtos que nao atendam aos requisitos constantes das especificaçoes constantes do 
Termo de Referência. 
10.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou 
Nota de Empenho. 

11- coNoIçOEs D€ PAGAMENTO 
11.1. No prazo de ate 30(trinta) dias ñteis, será procedido o pagamento, contados a partir da 
certificaçao da Nota Fiscal/Fatura, que devera vir acompanhada dos seguintes documentos: Certidao 
do FGTS-CRF; b) Certidao Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais; c) t3Ivida Ativa da União, e 
d) Ccrtidão Negativa de Débito, relativo as contribuiçOes previdenciárias; 
11.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos 
como condiçao para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

	

----s 	prazo de vencimento da obrigaçao do CONTRATANTE. 
11.3. 0 pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, creditando ern favor do fornecedor, 
devendo para tal ficar explicito o nome e os dados da conta bancária (nI da ancia e ng da conta 
bancária, e banco) do fornecedor para que seja efetivado o pagamento/crédito. 

12- DA RESCISAO DO CONTRATO 
12.1. 0 contrato podera ser rescindido, a critério da Câmara Municipal de Tianguá, decorridos 10(dez) 
dias após o prazo de entrega estipulado no subitem 7.1, caso a contratada não comprove já ter enviado 
os materiais via transportadora on correios, e/ou nao apresente justificativas aceitáveis; 
12.2. A decisao de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 7.1, caberé a Câmara Municipal de 
Tianguá, apôs prévia consulta an setor solicitante do material, e desde que se vislumbrem 
possibilidades de prejuIzos a esta Administraçao; 
12.3. Nos caos em que se justifique a rescisäo contratual, a contratada ficará sujeita as penalidades 
previstas no subitem 13.4; 

13- PENALIDADES 
13.1. 0 descumprimento total on parcial das obrigacOes assumidas pela licitante, sem justificativas 
aceitas pela Administraçao, resguardadas os procedimentos legais pertinentes, podera acarretar, 

	

• 	isolada ou cumulativamente, as sançOes administrativas de adverténcia ;  multas, ou suspensão 
temporária dos direitos de licitar, a critério deste Orgao. 
13.2. CONSIDERAR-SE-A DESCUMPRIMENTO PARCIAL DO CONTRATO: 
a) A entrega dos produtos com atraso; 
b) A entrega dos produtos diversos do especifico neste termo de referenda ou oferecido pelo licitante 
em sua proposta. 
c) A apresentação de produtos em embalagem violada ou com indIcios de ma conservação, hipótese em 
que o recebimento poderá ser rejeitado. 
d) A entrega parcial dos produtos solicitados. 
13.3. CONSIDERAR-SE-A DESCUMPRIMENTO TOTAL DO CONTRATO: 
a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho. 
b) A não entrega do produto empenhado. 
13.4. As sançOes administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infraçOes cometidas 
pela contratada, nos seguintes casos: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,3%(zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, ate o máximo de 10%(dez por cento) sobre o 
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valor total da nota de empenho, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 
C) 	Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total on parcial do objeto contratado, recoihida no prazo de 15(quinze) dias corridos, cotados da 
comunicaçao oficial; 
d) 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 
e) Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15(quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
F) 	Esgotados os meios administrativos para cobranca do valor devido pelo fornecedor, este será 
encaminhado para inscrição em dIvida ativa. 
13.4.1. Declaração de Inidoneidade para licitar on contratar com a Administraçao Püblica enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição on ate que seja promovida a reabilitaçao, que será 
concedIda sempre que o fornecedor ressarcir a Câmara Municipal de Tianguá pelos prejuIzos 
resultantes on depois de decorrido o prazo da sançäo aplicada; 
3.5. Quaisquer das SançOes Administrativas poderão, a juizo da Câmara Municipal de Tianguá e 
havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante; 
13.6. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Administraçao 
PUblica; 
13.7. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das SançOes Administrativas, os princIpios do 
devido processo legal e da ampla defesa, no prazo de ate s (cinco) dias Uteis a contar do dia em que 
tomar conhecimento dos fatos; 
13.8. A aplicacão das referidas Sançoes Administrativas não obsta as responsabifidades legais da 
licitante por perdas e danos causados a Administraçao Páblica. 

Rue Deputado Manuel Francisco, 650— Centro 
Tiangua - Ceara - Cep:62.320.000 - Cx. Postal:21 

CNFJ:06.577.53010001-83 



- 

ANEXO II 
MODELO 1W PROPOSTA DE PRECOS 
(PAPEL TIMBPU4DO DA PROPONENTE) 

Ao 
Pregoeiro da 
Câmara Municipal de Tianguá, Ceará 

Ref. Pregão Presencial n 2  

Senhor Pregoeiro, 

Tendo exarninado o Edital do Pregão Presencial no 	, apresentamos a presente 
proposta para a prestacäo dos serviços de 	pelo valor total de R$ _________ (preço da 

'--, 	proposta em mimero e POT extenso), conforme planilha de preços. anexa. 

01 GASOLINA COMUM LITRO 20.000 
02 DIESEL 510 LITRO 10.000 

Outrossim, declararnos que: 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprornetemo-nos: 
• a executar todos os serviços solicitados no prazo estipulado e cumprir rigorosamente 

os horários pré-determinados para inIcio e término diário das festividades. 
• Concordarnos em manter a validade desta proposta por urn periodo de 60 (sessenta) 

dias, contado a partir desta data. 
Ate que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá urn compromisso de nossa 
parte, observada as condiçOes do EditaL 
Declaramos de que nos precos contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, 
vierem a ser ofertados por melo de lances verbais estão incluldos todos Os custos e 
despesas, tais como: irnpostos, taxas, direitos autorais, encargos, royalties, fretes e 
outros 

/_, de 	de_ 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura do responsável 
(Representante legal) 
Carimbo do enwresa 

ANEW III 

A 
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OUTORGANTE: (Nome da licitante, CNPJ/CPF e Endereço), neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr. (nome), quallficaçao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF). 

OUTORGADO: (Nome do Credenciado) qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
endereço). 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representa-lo no Pregão 
Presencial n2  __________ junto a Câmara Municipal de Tianguá-CE, podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, 
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentaçao 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fielcumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil esta 
obrigado a satisfazer todas as obrigacOes contraldas pelo outorgado. 

-/_, de ________ de_ 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do Responsável 
OUTORGANTE 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARACAO IDE OUE NAO EMPREGA MENOR1 

(PAPEL TIMBP4DO DA PROPONENTE) 

DECLARACAO 

REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL N° 

A empresa 	 (nome da empresa), corn sede na 	 . (endereço da 
empresa), inscrição no CNPJ/MF sob o n° _________ vem pelo sea representante legal infra-assinado, 
em atençäo ao inciso V do art. 27 da Lei n 8.666/1993 e suas alteraçOes posteriores, acrescido pela Lei 
n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma 
contida no art. 72,  inciso XXXIII, da Constituiçao da Repüblica, on seja, de que não possui em seu quadro 
de pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturnp, perigoso ou insalubre 
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

4 

de 	 de_ 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura do responsável 
(representante legal) 
Carimbo da empresa 

E  
Rua Deputado Manuel Frandsco, 650 - Centro 
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ANEXOV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N 

- 	ac 

Ro 

r 

DE TIAN QVA N.  

CONTRA TO QUR ENTRE SI CELEBRAM 0 MUN!CIPIO 
DR , ATRAVES DA CAMARI4 MUNICIPAL DR 
____ GUM A EMPRESA - PAPA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SR DECLAIM. 

0 MUNICIPIO DE TIANGUA, ESTADO DO CEARA, pessea juridica de direito püblico interno, 
em sua sede na Avenida Moises Moita, n. 785, Planalto, Tianguá, Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o flQ 

07.735.178/0001-20, neste ato representado pelo (a) Presidente da Câmara Municipal de _____ Sr (a). 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado. 

A EMPRESA 	pessoa jurIdica de direito privado interno, em sua sede na  
inscrita no CNPJ/MF n 2 . _________ representado (a) pelo Sr (a). 	, inscrito (a) no CPF/MF nY 

no final assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na modalidade Pregao Presencial n 2  _________ e 
em conformidade corn as disposicOes na Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alteracOes posteriores, c/ Os 
termos da Lei Federal n 2  10.520, de 17/07/2002 e a Lei Complementar 01  123 de 14.12.2006, Decreto 
n°3.555/00 e outras legislaçóes especiais aplicáveis e mediante as Cláusulas e condiçOes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - BA FUNDAMENTACAO LEGAL 
1.1 - 0 presente Contrato tern como fundamento a Pregão Presencial n 9. . devidamente 
Homologado pelo (a) Sr. (a) ________ e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
Termo, independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1 - 0 presente contrato tern por objeto a - 
MunicIpio de Tianguá, Ceará, conforme tabela ern anexo. 

CLAUSULA TERCEIRA - BAS OBRIGACOES BA CONTRATANTE 
fl 	3.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao 

pleno cumprirnento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n. 
8.666/ 93 e suas alteraçOes posteriores; 
3.2. Solicitar o fornecirnento do objeto a contratada através da ernissão de Ordern de Compra. 
3.3. Proporcionar a contratada todas as condiçOes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçOes 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alteraçOes 
posteriores. 
3.3. Designar servidor da Divisao de Transportes da Cârnara para proceder ao recebimento dos 
produtos. 
3.4. Fiscalizar a execucão do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorréncia, solicitar providências da contratada, que atenderá on justificara de imediato. 
3.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente do fornecirnento do objeto contratual. 
3.6. Efetuar o pagarnento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrurnento equivalente on 
Nota de Empenho. 
3.7. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificaçOes constantes do 
Terrno de Referéncia 

Rua Deputado Manuel Francisco, 650— Centro 
Tianguâ - Ceará - Cep:62.320.000 - Cx. Postal:21 

CNPJ:06.577,530/0001-83 



r 	

ft::N 	X6 

CA1flARA I1vLUNIC1PA1L ThE TIA11JAN 

CLAUSULA OUARTA - DAS 013RWAçOES DA CONTRATADA 
4.1. Arcar corn todas as despesas, diretas on indiretas, irnpostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes - carrego e descarrego decorrentes do fornecirnento dos produtos, sern qualquer onus para a 
Câmara Municipal de Tianguá. 
4.2. Manter as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao inicial ern cornpatibilidade corn as obrigacöes 
assumidas durante todo o processo desta compra. 
4.3. Substituir as suas expensas, todo e qualquer produto entregue ern desacordo corn as especiflcacOes 
exigidas e padrOes de qualidade exigidos, corn defeito, vicio ou que vier a apresentar problerna quanto 
ao seu desempenho dentro do perIodo de garantia on prazo de validade. 
4.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a Adrninistraçao on a terceiros, decorrente 
de sua culpa on dolo ate a entrega dos produtos ma Divisão de Transportes da Cârnara Municipal on 
abastecirnentos dos veIculos nas dependências da licitante contratada, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras. 
4.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
4.6. Prestar todos os esclarecirnentos que forern solicitados pela Administração, durante a execução 
desta aquisição. 
4.7. Aceitar nas rnesrnas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerern 
necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
65, paragrafos to e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

CLUSULA OUINTA - DA DIJRACAO DO CONTRATO 
5.1 - 0 prazo de vigência contratual será ate 31 de dezembro de 2018, devendo o contrato ser 
publicado na forma do parágrafo ünico do art. 61 da Lei flQ  8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR E DO REAJUSTE 
6.1. 0 objeto contratual tern o valor de R$ .... (....), a ser pago ate o 5° dia após a entrega, obedecido o 
constante no Preârnbulo do Edital de Pregao 
6.2. 0 valor do presente Contrato nào será objeto de reajuste, pelo perfodo de 12 (doze) rneses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) rneses os preços contratuais poderao ser 
reajustados corn base no indice IGP-M da Fundação GetUlio Vargas. 

cLusuL4A SETIMA - DO PAGAMENTO 
CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
7.1. Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e Ordenador de 
Despesa da Câmara Municipal, cujo endereco sera o de cobrança das faturas relacionadas a este CONTRATO, nos 
prazos e na forma estabelecidos. 
1.2. 0 pagamento dos serviços prestados seth efetuado, a cada etapa, em ate 30 (trinta) dias Uteis contados da data do 
recebiniento da Nola Fiscal, diretamente pela Cãmara Municipal de Tiangua, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou atraves de cheque. 
1.3. No ato do pagamento seth comprovada a manutencao das condiçoes iniciais de habilitagão quando a situaçao de 
regularidade da contratada. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos on 
supressOes no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65, seus 
incisos e parágrafos, da Lei de Licitaçoes vigente. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administraçao poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sançOes, quando for o caso; 

a) Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo de inicio dos 
serviços; 
b) Multa de 0,3% (zero vIrgula três por cento) sobre o valor da parcela mensal, por dia de atraso on 
a não entrega do objeto licitado; 
c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de inexecução total on 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos, porventura causados a Câmara 
Municipal de Tianguá; 
d) SuspensAo temporária de participação em licitaçao e impedimento de contratar corn a Câmara 
Municipal de Tianguá, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, 
atrasos on inexecução de que resulte prejuizo para CONTRATANTE; 
e) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Pñblica, enquanto 
perdurarem os seus motivos deterrninantes on ate que seja prornovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipoteses em que a execução irregular, os atrasos on 
inexecução associem-se a prática de ilicito penal; 

9.2. 0 valor de multa aplicada será descontado de eventuais créditos que tenha o CONTRATADO em 
face do CONTRATANTE, sern embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrd-lo judicialmente; 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelaçao 

Th 	judicial on extrajudicial sea contratada: 

a) Paralisar a aquisição por urn perIodo superior a 02(duas) horas; 

b) Fornecer os produtos em desacordo com as especificaçOes exigidas; 

c) Nao cumprir ou curnprir irregularmente as cláusulas contratuais on a legislacao vigente; 

d) Cometer reiterados erros no fornecimento do produto; 

e) Ceder ou transferir, no todo on em parte, o fornecirnento do produto sem a expressa autorizaçAo da 
Contratante; 

f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, on recair no processo de insolvência sobre qualquer de 
seus dirigentes. 
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10.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos prestados e atestados, 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes; 

10.3. Nao caberá a contratada indenização do qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a 
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas; 

10.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisao 
da CONTRATANTE, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamaçao ou 
indenizaçao a qualquer tItulo, garantindo-Ihe apenas, o pagamento do produto fornecido e 
devidamente atestado e recebido. 

._- 	CLAUSULA DECIMA PRIMEIIIA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
11.1 - As despesas decorrentes da contratacão do objeto desta licitaçao correräo a conta de recursos 
especfficos consignados no vigente Orçamento, na seguinte dotação: 

ooTAçAo ORcAMENTARIA ELEMENTO DA DESPESA ORIGEM RECURSOS 	H 
L 0101.01.031.0001.2.001 3.3.90.39.00 ORIUNDOS DO DUODECIMO 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o do 
Municipio de Tianguá, Estado do Ceará, exciuldo qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo 
nos casos previstos no art.102, inciso I, alinea "d" da Constituição Federal. 

E, estando as partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 04 (quatro) vias, perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurIdicos e legais 4itos. 

Tianguá-CE,_de ______ de_. 

CAMARA DE TIANGUA 
	

EMPRESA/LICITANTE 

Presidente da Câmara Municipal de Tianguá 
	

Representante Legal 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
Testemunhas: 

01. 	 02. 
CPF N. 

CPF N 2 . 
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